LEI Nº 836, DE 23/05/83

Autoriza o Município de Timóteo a contrair empréstimo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a contrair com o BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A., operações de crédito até o valor de Cr$-800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros), por prazo não superior a 03 (três) anos, com carência de 06 (seis) a 08 (oito) meses, à taxa de até 4% (quatro por cento) ao mês.

Parágrafo Único – Os encargos com obtenção do financiamento autorizado, são aqueles vigentes no Mercado Financeiro, permissíveis pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2º - Os recursos da operação de crédito a que se refere o artigo 1º serão aplicados nas obras de infra-estrutura nos Bairros Alegre, Macuco, Limoeiro, Ana Moura, São Cristovão, Santa Maria, Quitandinha e construção de Habitações para os desabrigados de 1979.

Art. 3º - Em garantia do financiamento, o Município cederá, à Entidade Financeira, parcela da cotas do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias – I.C.M. -, as quais ficam vinculadas à operação de crédito em montantes anuais necessários para amortizar as prestações do principal e os acessórios da dívida.

Art. 4º - Anualmente, a partir da proposta orçamentária de 1984, o orçamento anual consignará dotações próprias para amortização das prestações do principal e acessórios.
Art. 5º - Fica a Entidade Financeira, na condição de mandatária, autorizada a receber nas formas pagadoras competentes, os recursos vinculados na forma do artigo 3º desta Lei, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força do contrato de empréstimo de que trata o artigo 1º.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de maio de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

                                Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
                                          Prefeito Municipal
